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POLÍTICA DE GESTÃO DE RISCOS 

MATERA RC GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

 (“Sociedade”) 

 

Objetivo: o presente instrumento tem por objetivo formalizar regras e procedimentos que permitam a 

mensuração, monitoramento e ajuste, quando aplicável, dos riscos das carteiras sob gestão da Sociedade, 

a fim de assegurar o enquadramento aos limites de investimento definidos em regulamento, bem como o 

risco operacional relacionado às atividades sociais. 

 

Abrangência e Governança: as diretrizes estabelecidas neste documento devem ser observadas por todos 

os colaboradores dedicados à atividade de gestão de riscos das carteiras sob gestão, competindo ao: 

 

(i) Diretor de Risco: a responsabilidade pela definição da metodologia de que trata esta Política, 

mensuração e o monitoramento dos riscos aos quais a Sociedade e os fundos de investimento sob gestão 

encontram-se expostos, assegurando que sejam tomadas todas as providências necessárias para ajustar 

continuamente a exposição aos limites de risco previstos nos respectivos regulamentos.  

 

Neste sentido, compete ao Diretor de Risco, sem prejuízo de outras rotinas descritas nesta Política, a análise 

dos relatórios internos de risco, verificação da observância da metodologia e demais procedimentos ora 

definidos pela equipe de risco.  

 

(ii) Equipe de Risco: elaboração dos relatórios de risco, indicando nestes as suas conclusões e pontos de 

atenção, os quais devem ser enviados aos membros das equipes de risco e de gestão; manutenção da 

atualização do banco de dados nos sistemas utilizados pela Sociedade; realização de testes de aderência 

aos parâmetros utilizados nos sistemas e verificação da eficácia das métricas utilizadas, no mínimo, 

anualmente. 

 

A área de Risco possui total independência para o desempenho das suas funções e tomada de decisão na 

sua esfera de atuação, sem qualquer subordinação às demais áreas da Sociedade.  

 

Os membros da equipe de risco têm a prerrogativa de zerar operações que extrapolem os limites pré-

estabelecidos, caso a equipe de gestão não adote as devidas providências para enquadramento dos fundos 

no prazo acordado no plano de reenquadramento definido internamente após o alerta pela área de risco.  

 

Sem prejuízo do acima definido, a equipe de risco tem autonomia e autoridade para questionar os riscos 

assumidos nas operações realizadas pela Sociedade, ainda que estas não acarretem no desenquadramento 

da carteira. 

 

O Diretor de Risco se reporta diretamente à Diretoria da Sociedade, em especial para relato dos resultados 

das atividades e demais assuntos relacionados à gestão de riscos. Tais reportes ocorrem através de reuniões 

mensais e/ou Relatórios de Risco enviados por meio eletrônico, com o objetivo de consolidar informações 

relacionadas à atividade de gestão de risco. 
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Risco Operacional: a Sociedade adota um plano de contingência visando orientar a conduta dos seus 

colaboradores no caso de impedimento do funcionamento normal do seu escritório, evitando assim uma 

paralisação prolongada que possa gerar maiores prejuízos.  Na impossibilidade de acesso aos sistemas de 

gestão de riscos utilizados através dos computadores da Sociedade, estes poderão ser acessados de forma 

remota por colaboradores previamente designados na forma do Plano de Continuidade de Negócios da 

Sociedade, evitando a paralisação das atividades sociais.  

 

A falha humana, apesar de inevitável, é mitigada mediante a adoção de manuais e políticas internas visando 

a orientação da conduta dos colaboradores no desempenho das atividades junto à Sociedade. Compete ao 

compliance o monitoramento desta conduta e, caso seja identificada qualquer infração, a Diretoria deverá 

ser notificada para que sejam adotadas as medidas de enforcement cabíveis, sempre considerando a 

gravidade da infração e a reincidência. 

  

Com relação ao risco operacional oriundo das corretoras de valores mobiliários utilizadas pela Sociedade 

como plataforma para a atividade de gestão das carteiras dos fundos, destaca que a Sociedade opera com 

mais de uma corretora de valores mobiliários, de modo que no caso de contingência com uma das 

corretoras, as operações poderão ser realizadas através das demais com as quais a Sociedade possui 

contrato. 

 

Gestão de Riscos das Carteiras sob Gestão: a Sociedade é gestora de fundos de investimento 

multimercados, renda fixa e carteiras administradas, estando sujeita, portanto, às variações e condições 

dos mercados de ações e demais títulos e valores mobiliários disponíveis para negociação, especialmente 

dos mercados de câmbio, juros, bolsa e derivativos, que são afetados principalmente pelas condições 

políticas e econômicas nacionais e internacionais. Isto posto, a Sociedade apresenta abaixo os riscos 

inerentes à carteira:  

 

- Risco de Crédito/Contraparte: consiste no risco dos emissores de títulos e valores mobiliários adquiridos 

pelos fundos sob gestão não cumprirem suas obrigações de pagamento tanto o principal como os 

respectivos juros de suas dívidas para com os fundos.  

 

O risco de crédito é monitorado mediante o acompanhamento das atividades das companhias emissoras 

das ações e demais títulos e valores mobiliários adquiridos pelos fundos.  

 

Os parâmetros utilizados para a mensuração do risco de crédito são previamente definidos pelo Diretor de 

Gestão, cabendo ao Diretor de Risco o acompanhamento e emissão de alertas em caso de 

desenquadramento.  

 

 No que se refere aos ativos de crédito privado negociados para os fundos sob gestão, compete à equipe 

de risco a verificação do enquadramento do ativo nos requisitos definidos pelo Código ANBIMA para 

Administração de Recursos de Terceiros. Tais verificações deverão ser documentadas e formalizadas, 

ficando disponíveis para a consulta pelo administrador fiduciário e ANBIMA, sempre que solicitados. 
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- Risco de Mercado: consiste no risco de variação no valor dos ativos da carteira dos fundos sob gestão. O 

valor dos títulos e valores mobiliários pode aumentar ou diminuir, de acordo com as flutuações de preços 

e cotações de mercado, as taxas de juros e os resultados das empresas emissoras.  

 

A primeira etapa do processo de gerenciamento consiste na definição dos parâmetros, métricas e limites 

que serão inseridos nos sistemas e relatórios de risco utilizados, os quais são definidos pelo Diretor de 

Gestão em conjunto com o Diretor de Risco, observados os limites dos respectivos regulamentos. 

 
Na sequência dá-se início ao monitoramento diário do enquadramento do risco das carteiras e utilização 
dos limites de risco pelos respectivos gestores.  

 

A Sociedade realiza o VaR e o Stress Test. O VaR sintetiza a perda máxima esperada, medida em valores 

monetários, dentro de um determinado intervalo de tempo (1 dia) e dada uma probabilidade de ocorrência 

(95% nível de confiança).  

 

O Stress Test busca a avaliação do impacto financeiro e respectivas perdas as quais o fundo possa estar 

sujeito sob cenários extremos. É considerada média dos 2,5% dos piores resultados para fins de simulação 

histórica. 

 

Para fins de mitigar os impactos de eventuais quedas nos preços dos títulos e valores mobiliários das 

carteiras dos fundos sob gestão, a Sociedade realiza o constante monitoramento das empresas emissoras, 

realizando estudos e avaliações técnicas com o objetivo de identificar potenciais riscos. 

 

- Risco de Liquidez/Concentração: o risco de liquidez caracteriza-se pela baixa ou mesmo falta de demanda 

pelos títulos e valores mobiliários integrantes da carteira dos fundos sob gestão. Neste caso, os fundos 

podem não estar aptos a efetuar, dentro do prazo máximo estabelecido nos respectivos regulamentos e na 

regulamentação em vigor, pagamentos relativos aos resgates de cotas, quando solicitados pelos cotistas. 

Este cenário pode se dar em função da falta de liquidez dos mercados nos quais os valores mobiliários 

integrantes das carteiras são negociados ou de outras condições atípicas de mercado.  

 

A Sociedade adota uma Política de Gestão do Risco de Liquidez aplicável aos fundos de investimento 

financeiros abertos,  destinadas ao público em geral. Para os demais fundos sob gestão, aplica-se o disposto 

a seguir: 

 

A metodologia utilizada para a aferição e monitoramento do risco de liquidez dos ativos que compõem as 

carteiras geridas pela Sociedade é baseada no cálculo da média diária das negociações cujo objetivo 

consiste no cálculo do número de dias necessários para zerar a posição, considerando ainda a distribuição 

dos movimentos atípicos de baixa liquidez. Ambos os procedimentos são efetuados semanalmente.  

 

Para mitigar riscos referentes a resgates excessivos, e simultaneamente garantir uma rentabilidade 

satisfatória para o caixa dos fundos sob gestão, a Sociedade mantém em carteira, majoritariamente, 
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posições em fundos de zeragem e títulos públicos, em nível suficiente para atender as necessidades de 

resgate dos cotistas, com base no histórico de resgate dos últimos 3 (três) meses. Desta forma, o fundo 

está preparado para atender eventuais necessidades de resgates dos cotistas, mantendo um nível de 

liquidez adequado e sem abrir mão da rentabilidade. 

 

As posições são conferidas 01 (uma) vez ao dia se os dados imputados pelos operadores são coerentes com 

a fatura da corretora. Diariamente, se faz a conciliação das boletas da véspera com o Administrador do 

fundo. 

 

Para o monitoramento do histórico de resgates das cotas, a Sociedade não considera os resgates de capital 

interno, posto que tais resgates são previsíveis e podem ser postergados, posto que o interesse dos cotistas 

será sempre defendido prioritariamente. 

 

Situações limites de iliquidez: Em situações especiais de iliquidez, assim entendidas aquelas decorrentes 

de pedidos de resgates incompatíveis com a liquidez existente, ou que possam implicar alteração do 

tratamento tributário do fundo ou do conjunto dos cotistas, em prejuízo destes últimos, o administrador 

fiduciário deverá ser imediatamente comunicado, sendo indicadas as providências a serem tomadas e o 

prazo para solução do desenquadramento identificado.  

 

Relatórios de Riscos: são gerados relatórios de risco de liquidez semanalmente, e relatórios de risco 

consolidados mensais, os quais são submetidos à análise do diretor responsável pela atividade de gestão. 

Tais relatórios contam com a expressão numérica do risco da carteira de acordo com os testes de estresse 

realizados. 

 

Desenquadramento Passivo das Carteiras: em havendo desenquadramento passivo aos limites de 

investimento das carteiras, o Diretor de Risco alertará o Diretor de Gestão, solicitando providências para o 

devido reenquadramento, respeitado o melhor interesse dos investidores. Caso o Diretor de Gestão não 

tome as devidas providências, caberá ao Diretor de Risco as providências cabíveis para o reenquadramento. 

 

Manutenção de Arquivos: todos os documentos utilizados ou gerados para fins de observância da presente 

Política serão arquivados, em meio eletrônico ou físico, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, cabendo ao 

Diretor de Riscos. 

 

Revisão: a aderência dos parâmetros utilizados nos sistemas e eficácia das métricas utilizadas devem ser 

revisadas anualmente, bem como sempre que necessária a adequação dos controles estabelecidos ou, 

ainda, quando a Sociedade detiver outras carteiras sob gestão. 

 

A presente Política será revisada, no mínimo, a cada 2 (dois) anos, salvo se os eventos mencionados 

demandarem ajustes em períodos menores. 
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A versão vigente do presente manual encontra-se disponível no site da Sociedade na internet, bem como 

registrada na ANBIMA, sendo encaminhada nova versão sempre que alterado, no prazo máximo de 15 dias 

da alteração. 

 

 

 


